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Trata-se de Autora com quadro clinico de litiase intra-hepética (Evento 1,
ANEXO2, Pagina 8), solicitando o fornecimento de ressonancia magnética de abdémen e vias
biliares (Evento 1, REC1, Pagina 8).

A litiase primaria intra-hepética é uma condicdo rara caracterizada pela
formacé&o de calculos biliares dentro dos ductos biliares intra-hepéaticos, sem a presenca de fatores
etiolégicos comuns como estenoses biliares ou colangite. O diagnostico precoce é essencial para
prevenir complicacBes, e pode ser realizado através de uma combinagdo de exames de imagem e
laboratoriais. Os métodos diagnésticos incluem ultrassonografia, tomografia computadorizada e
ressonancia magnética, que sdo essenciais para visualizar os calculos e avaliar a extensdo da
doenca O tratamento da litiase intra-hepatica priméaria varia de acordo com a gravidade e a
localizagdo dos célculos. Intervengdes endoscdpicas e cirurgicas sdo frequentemente necessarias,
especialmente em casos complicados por colangite ou obstrugéo biliar?.

Diante do exposto, informa-se que ressonancia magnética de abddémen e vias
biliares estao indicados ao manejo da condicao clinica da Autora - litiase intra-hepética (Evento 1,
ANEXO2, Pagina 8). Além disso, estdo cobertos pelo SUS, conforme Tabela de Procedimentos,
Medicamentos, Orteses/Proteses e Materiais Especiais do SUS (SIGTAP) na qual constam:
ressondncia _magnética de  abddémen  superior, ressonancia magnética de vias
biliares/colangiorressonancia, sob o0s seguintes codigos de procedimento: 02.07.03.001-4,
02.07.03.004-9, considerando o disposto na Relagdo Nacional de Acles e Servicos de Salde
(RENASES).

O ingresso dos usuérios nas unidades que ofertam os servi¢os do SUS, ocorre por
meio do sistema de regulacdo, conforme previsto na Politica Nacional de Regulagdo que organiza o
servico em trés dimensdes (Regulacdo de Sistemas de Salde, Regulacdo da Atencdo a Salde e
Regulacdo do Acesso a Assisténcia) para qualificar a atencdo e 0 acesso da populacdo as acGes e
ao0s servicos de salde?.

Em consulta a plataforma da Secretaria Municipal de Saide — Transparéncia do
SISREG Ambulatorial (ANEXO 1), foram localizadas para a Autora solicitagdes de ressonancia
magnética de abdémen superior e de vias biliares, solicitadas em 17/04/2025, pela Clinica da
Familia Aloysio Augusto Novis, diagndstico inicial: Colelitiase, classificacdo de risco Vermelho —
Emergéncia, com situagéo: Pendente para ambas as solicitacdes.
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Assim, sugere-se gue a unidade solicitante adeque as solicitacfes feitas na Central
de Requlacdo, para gue o cadastro da Autora seja reqularizado e possa retornar a fila de espera para
0s atendimentos necessarios ao seu caso.

Destaca-se que em documento médico (Evento 1, ANEXO2, Pagina 8), foi
informado que a Autora necessita do exame de forma emergencial, sob risco de colangite aguda.
Assim, salienta-se que a demora exacerbada na realizacdo dos exames para posterior tratamento,
podera influenciar negativamente no progndstico em questao.

E o Parecer

A 82 Turma Recursal - 3° Juiz Relator, da Se¢&o Judiciaria do Rio de Janeiro,
para conhecer e tomar as providéncias que entender cabiveis.

Elaborado pela equipe técnica do NATJUS-RJ.
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